
Manicípio de llhu Compridu
ESTANCTÁ BAI,NEARIA

EDITAT DE CONVITE N.9 7LI2O15
PROCESSO: 278l2015
ABERTURA: 22l0612Ot5
ENCERRAMENTOI 06l07l2Or5 às 14 horas.

que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a AeUtStçÃO DE MATERtAtS PARA MANUTENÇÃo or pRÉot
pÚaLICOS DA PREFEITURA MUNtCIpAL conforme especificações no anexo ldo edital.

2.2 -ValoÍ estimado para contratação: RS 78.030,35 (setenta e oito mil e trinta reais e trinta e ci

centavos).

r - oas cotrtotçÕEs DE pARTtctpAçÃo lta ltctrnçÂo
3.1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objet
contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigências constantes deste E

e seus anexos.

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o Convite;

3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lel n" 8.666/93 art.22 §
3" ).

o - on xnetrrnçÃo
4.1 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do
presente CONVITE, deverão protocolar, até as 14 (catorze) horas do dia O!.O7.20L5,02 (dois) envelopes
lacrados, no Departamento Administrativo/Licitação da Prefeitura com sede na avenida beira mar, ne

11,000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, estado de São Paulo, local de
abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectivamente:

ENVELOPE N9, 01 - HABILITACÃO

coNV|TE Ne 7112015
PROCESSO Ne 27812015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

ENVELOPE N9. 02 - PROPOSTA

coNvrTE Ne 7Ll20L5
PROCESSO Ne 27812015
NOME OU RAáO SOCIAL DA LICITANTE
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1. DO PREÂMBULO

1.1 - O MUNICIPIO DE ltHA COMPRIDA, entidade púbtica, inscrita no C.N.p.J./M.F. sob o ne
64.037 .872/OOOL-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste
Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo menor preço global, de acordo com o
que determina a Lei Federal ne 8.666/93 e da Leí Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as
alterações posteriores, Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complem entar L47 de 07 de agosto
de 2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida pelas cláusulas e condíções
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s - oo corurrúoo Do ENVELoPE "DocuMENTos DE HABItlrAçÃo"

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os

qua is dizem respeito a:

5.1.1 - HAB|ttrAçÃo JURíD|CA, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a

atividade assim o exigir.

5.1.2 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (cNPl);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da Un

emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, qu

aos demais tributos federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; e

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de

NeSativa, em cumprimento à lei np 12.44O12O11 e à Resolução Administrativa Ísr ne 1'470/2]ll;

5.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕE5

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação reSular perante o

Minlstério do Trabalho, conforme estabelecido no ANEXO lV do Edital;

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da

empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para

licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n'10.218,

de 12 de fevereiro de 1999, conforme estabelecido no ANEXo lV do Edital;

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (Modelo ANEXO lV)'

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Deslstência de lnterposição de

concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório' (Modelo ANEXO Vll)'

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou raz al da

empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferênc

Complementar ns L23l06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo

A|enidu Beirrt Mar, n' t 1.000, Balnerírio Meu Rec tto - llha Comprida/SP - CEP: I 1925-000
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estabelecido no ANEXO Vl deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte.

6 - DrsposrçÕEs GERATS DA HABtLtTAçÃo

6.1- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.

6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

z- oo corurtúoo Do ENVETopE .pRoposrA"

7.1- A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo ll do presente edital, constando o
número e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou inrpressa
em apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser
assinada por seu representante legal, sob pena de ser limínarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguinte
especificações mínimas:

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante;

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusã
de qualquer encar8o financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesa
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encârgos, assim como todas as despesas diretas
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 dias;

8 - DA ABERTURA DOS ENVETOPES

8.1 - O presente Convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 da Lei Federal ne. 8.666/93, obedecendo aos seguintes criterios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "habilitação e (2) "propostas",
os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a seguir a

abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua

a preciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Aberturâ dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e aca as,

asnão sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omiss qu

oÍertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite;

Avenidt Beiro Mtr, n" 11.000, Bulnedrio Meu Recaúo - Ilht Compridt/SP - CEP: I1925-000 -(
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d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos preços e condições
oferecidas;

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantes
presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e qualquer declaração constar
obrigatoria mente da mesma;

f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, o
resultado será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9. DO JULGAMENTO

9.1- A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

9.1.1 - Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos des
Ed ita l.

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponentes para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a

esclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR PREçO GLOBAL.

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestada
pelas licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante se

desclassificado por não atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da L

8.666/93.

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Le

Federal 123/2006 e suas atualizações, e depois de obedecido âo disposto no parágrafo 2e do artigo 3q

da Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licatantes
em patadas serão convocadas.

9.5.1 - Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art.44 da Lei Complementar
12312006 e suas atua lizações.

9.5.1.1 - Entende-se por empate âquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à

proposta mais bem classificada.

9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e lll do art. 45 da Lei Complementar Federal 723106 e suas atualizações), e em ato público,
para o qual as licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma tnct

do caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na ipóte do
subitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

Ávenidt Beiru Mor, n' I1.000, Balnedrio Meu Reconto - llh( Conryrido,/SP - CEP: I1925-000 -
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lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06 e suas atualízações).

9.8 - O disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei

Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à

9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já,

renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisões relacionadas ao certame

9.11 - Após análise e .julgamento das propostas comerciais, a Comissão de Licitações efetuará
classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1deste convite.

9.12 - Decaído direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidame
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprova
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1

alíneas "a" a "e", do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referid
comprovação.

9.13.1- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora

do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 - DOs RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ne 8.666/93 e de

ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão Julgadora, em

documento protocolado junto ao Departamento Ad m in istrativo/Licita çã o, sito à na avenida beira mar,

ne 11.000 - balneário meu recanto, neste municÍpio de llha Comprida, Estado de São Paulo, nos dias

úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da ficha do Departamento de
Obras e Serviços - 079 dotação orçamentária 15.452.0006.2016 elemento 3.3.90.30

consumo fonte 01 cód. aplic. 110.000.

Avenith Beirt Mur, n' I1.000, Balnedrio Meu Recanlo - Ilho Comprido/SP - CEP: 11925-000 -(1
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rz - oa corurnaraçÃo:

12.1- A contratação decorrente desta licitaçã o terá validade de 90 (noventa) dias.

12.2 - Prazo mencionado no item 12.1 poderá ser prorrogado.

12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificâção exigidas na fase de Iicitação,

devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

L2.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
êstiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12,5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária ser

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contrataçã

não se realizar.

12.6 - No caso da licitante seÍ uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se est

apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) di

úteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis p

igual período, a critério do MUNICIPIO, para a regularização da documentação, nos termos do § 1e, d

art.43, da Lei Com plementa r federa I ne 123/2006 e suas atualizações.

LZ.7 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei federal ns 8.666/93, com alterações

posteriores, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ATTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - O Proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s)

Anexo(s), ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece

o § 1e do Artigo 65, da Lei Federal 8.666193 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais

8883/94, 9648/98 e 98s4/99.

14 - DO PAGAMENTO

14.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no Prazo
de até 10 (dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto

do convite.

14.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem q ualquer prejuízo na execução dos serviços contr

15 . DAS RESPONSABITIDADES:

a
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15.1. - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) objeto(s) licitado(s), não excluindo sua

responsabilidade a fiscalização do Município.

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, p revid e nciá rios, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto Iicitado.

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16 - DAs sANçôEs PoR TNADTMPLENcTA

16.1- Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93 .

17 - FORNECIMENTO DE INFORMAçÔEs

77.1 - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do
Departamento Ad m in istra tivo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo
endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Administrativo/Licitação, através d
telefone (13) 38427078 / 3842-7026- Íax \1.3) 3482 7061, e-mail: licitâcao @ ilhacom prida.sp.gov.br.

18 - DA TMPUGNAçÃO DO EDTTAL

18.1 - Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamen
Ad ministrativo/Licitação, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das proposta

18.2 - Acolhida a petição contra o ãto convocatório, será designada nova data para a realização d

ce rta me.

19- AS DrSPOsrçÕES GERATS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta Iicitação nos termos do artigo 49 da Lei ne

8.666193, no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as

que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou

julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou

inconveniente ao interesse pú blico;

19.4 - A simples apresentação dâ proposta sujeitará a licitantê às normas do presente Edital e à Lei das

Licitações ns.8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de

avisos do Departamento Adminlstrativo/Licitação.

20. - lntegram o presente edital:

ANEXO I_ MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II- MODELO PROPOSTA COMERCIAL;

ANIXO III_ MINUTA CONTRATO;

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO Or COrurOnUtOnOr;

..lvenida Beiro ,tlíar, u' I1,000, Balnedrio Meu Recanto - lltu Comprida/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000

www. i I h rtcomp r i la,s p. gov. b r
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ANEXO V - MODELO OECINNAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE;

ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;

ANEXo vlt - TERMo or ctÊwcle E NollcAçÃo;

llha Comprida, 23 de junho de 2015.

DECIO TOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA ]UNIOR
P Rocu RADo R ru a Íotco1 wttc

oAB/SP 744.270 - A

Ávenida Beiru Mar, n" I1.000, Bulnedrio Meu Recanto - Ilha CompritulSP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
www, il lnco mprida. sp. gov. b r
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ANEXO I

TERMO DE REFE RENCIA MEMORIAL DESCRITIVO

1 - DO OBJETO

1.1 AeutstçÃo DE LoNAs E ADEstvos pARA sEREM unLrzADAS pELos DtvERsos DEpARTAMENTos
DA PREFEITURA.

z - DAs EspEcrFtcnçôes e quaruttoaors

ITEM DEScRTçÃo UNID. QUANT.
1 Tubo pvc 25mm - 6,00m - marrom UN 20
2 Tubo pvc 50mm - 6,00m - maTrom 7

Tubo de pvc sanitário 50mm - barra UN 9

4 Tubo de pvc sanitário 100mm - barra 12

5 Caixa de desca rga un L1

6 Joelho san itá rio 50 mm un 16

7 Te sanitário 50 mm un 16
8 Joelho sa nitário 100 mm UN 9

9 Te sanitá rio 100 mm un 6

Flexível de ligação - pvc UN 23
1,1, Joelho 90e c/bolsa p/anel (50x1,1,12") UN

12 Anel de borracha 50mm UN 27
13 Sifão plástico - pvc (garganta) UN 27
T4 Cola pvc 175 gr UN 18

15 un 23
16 .Joe lho 90" soldável 25mm un 30
17 Te so ldável 25 mm UN 30
18 Assento plástico p/ vaso sanitário UN 30

19 Parafuso p/ fixação de lavatório UN 1-2

Torneira de lavagem 1-2

2t Torneira de lavatório un 10
22 Vá lvu la p/ lavatório UN 8
23 Vaso sanitário UN

24 Lavatório com coluna 3

25 Porta lisa 0,80x2,10m UN 15

26 cartela de dobradiça de latão 21,/2" un 15

27 Fechadura exte rna un 1,2

28 Fechadu ra interna UN 12

29 Látex acrílico semi brilho 181 UN 32
30 Esmalte sintético á base de água - 3600m1 un 21,

31 Se lado ra 181 un 10
32 Tinta p/ piso 181 UN 2Q

un 8
34 Textu ra 25kg UN 27

Cloro 5L UN 1035

Avenitla Beiru Mur, n" I 1.000, Baltredrio Meu Recanto - Illta Compridq/S P - CEP: I 1925-000 -( l3) 3842-7000
www. il h aco mpr ida.s p. gov. b r
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I un
3

un

Veda rosca 20m I

20 un

4
un

33 lMassa corrida 18 L.



Fl..-

-11)

I
.t..'

Município de llha Compri
n,sr,i lvc r,4 n t rtw Á n r,t

ua raz - 51 un 20

57

3. DAs soucrrAçÕEs, pRAzo DE ENTREGA

3.1. CONTRATADA deverá fornecer os itens descritos no objeto deste Termo de Referência

3.2. Os materiais serão entregues de forma parcelada.

3.3 A CoNTRATADA terá o prazo para entregar no máximo 05 (cinco) dias corridos, contados a p rtir da
ordem de fornecimento, Írete por conta da CONTRATADA

Avenida Beiru Mu, n' 11.000, Balneúrio Meu Recanto - llha Compridt/SP - CEP: I1925-000113) 3t42-7000
w ww, i I lruc o mp r ida. s p, g ov, b r

npP

36

37 un 15
38 Rolo lã de carneiro - com pleto UN 18

Rolo de espuma - 20cm un 32
40 Pince I UN 1,7
41, Bande a plástica p/ pintu ra UN

Lixa un 1.000
43 Plafonier UN 32
44 La m pada econom ica 25w un 36
45 La mpada fluorescente 40w un 68
46 Reator eletronico 2x40w UN 21,
47 Luminária fluorescente 2x40w - com p leta
48 un 25
49 Fio de 1,5 mm2 isola ção em PVC rolo 20
50 Fio de 2,5 mm2 isolação em pVC ro lo 20
51 Fio de 4,00 mm2 isola ção em PVC rolo 10
52 Fio de 6,00 mm2 isolação em PVC rolo 10
53 Fio de 10,00 mm2 isola ção em PVC ro lo 5
54 Fio de 16,00 mm2 isolação em PVC rolo
55 Soquete p/ lam pada fluorescente UN 100

Disju ntor termomagnético bi p de 10A / sOA UN 20
Disju nto r termomagnético uni 10A / sOA UN 30

58 Quadro de distrib.pvc, p/ 12 disju nto res un 3

59 Tomada universal2P+T
60 Fita isola nte - 20m un 50
61 Te lha ond u lada fibroc. (3,66x1,10 )6mm un 55
62 Telha ond u lada fíbroc.(2,44x1,,1O )6mm 30
63 Cimento (saca 50 kg ) un 2s0

Areia média lavada lm 50
65 Pedra britada ne L m l

30
66 Bloco de concreto (0. 14x0.19x0.39m ) UN 3.800
67 kg 30
68 Aço CA 50 -E 3/8"-barra 12.00 m UN 40

Aço CA 50 -E 3/16"-barra 12.00 m UN 75
70 un 60
71 Aço CA 50 -E L/4" -barra t2.00 m UN 60
72 Arame recozido ne 18 kg 70

64

Removedor - 1L

39

10
42

I un 24
lnte rruptor 01 secção

4

56

45un I

UN

Prego (d iversos)

69

Aço CA 50 -E 5/16"-barra 12.00 m
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3.4 Quaisquer alterações nas condições acima deverão ser avalizadas e aprovadas pelo Gestor do
Contrato;

4 - DA ENTREGA E DO TOCAL

4.1. O produto deverá ser entregue no almoxarifado centralda Prefeitura, na Rua Curitiba 120 Balneário
Adriana, llha Comprida/SP e vistoriado a fim de se verificar se estão dentro dos padrões exigidos no
edital e sem vicio aparente.

5.1. DO RECEBIMENTO:

5.1.1. O produto deverá atender às especificações mínimas descritas neste anexo.

5 1.2. No ato da entrega serão conferidos os itens apresentados, e rejeitados, no todo ou em parte,
aqueles que estiverem em desacordo com as especificações e com obrígações assumidas pelo
fornecedor ou previstas neste Editale/ou neste anexo.

5.L.3. O material que não atender às especificações aqui descritas, será imediatamente devolvido ao
fornecedor, para substítuição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de su
devolução, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.

5.1.4. O ônus da devolução do material no caso do item acima será da contratada.

5.1.5. A Prefeitura se reserva no direito de receber os produtos na condição de posterior conferênci
caso não tenha condições de fazê-lo no ato da entrega.

5.2. O aceite dos produtos não exime a contratada da substituição, caso seja constatado algum defeito
durante a utilização dos mesmos, dentro da vigência do CONTRATO.

5,3. Ainda que se trate de empresa sediada em Município diferente da Prefeitura, a Contratada deverá
proceder à entrega de forma a atender os prazos definidos no edital, não sendo aceita qualquer
justiÍicativa de distância para o não cumpÍimento do aqui disposto.

5.4. Durante o periodo de vigência do CONTRATO, caso alguns produtos âpresentem defeitos ou vicios
ocultos, a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridas, sendo que os
produtos com problemas somente poderão ser retirados após a sua substituição.

5.5. Todas as substituições previstas neste edital deverão ocorrer sem nenhum ônus para a Prefeitura,
sendo a CONTRATADA a única responsável por esse ônus.

6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

6.1. A execução do objeto deste Contrato será acompanhada pela área responsável pela solicitação da
compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e 8.666, de 21de junho de 1993.

6.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições tecnicas,
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não i

corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos (artigo 70 da Lei n.e 8.666, de
ju nho de 199 3).

mp lic

de

Plte" rt Fls.

d.) \

5 . DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA

Awnida Beiru Mar, n" 11.000, Balrcdrio Meu Recanto - llh( Conrpriúr/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
ww w. il h ac o mp r ida,s p, g ov, b r



Fl1n9

-tt),)x
Manicípio de llhu Compri

E,\TANCIÁ BÁI,NEARIA

ANEXO II

MOOELO DA PROPOSTA COMERCIAL

CARTA CONVTTE N' 071/2015
PROCESSO N." 278/201,5
OB]ETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENçÃO DE PNÉOIOS PÚELICOS DA PREFEITURA

MUNtcrpAL, DE AcoRDo coM ESpEclFtcAÇÕrs corustarutrs Do ANEXo I

Á pRrrrrtuRn MUNlctpAL DE tLHA coMpRtDA

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCTAL, as condições para fornecer AeUtStÇÃo
DE MATERTATS eARA MANUTENçÃo or enÉoros púBltcos DA eREFEITURA MUNtctpAL, objeto do
certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos pelo edital, conforme

ITEM oEscRrÇÁo UN ID QUANI.
VALOR

UNITARIO
(Rs)

VALOR

TOTAL
(Rs)

1 Tubo pvc 25mm - 6,00m - marrom 20

) Tubo pvc 50mm - 6,00m - marrom 1

3 Tubo de pvc sanitário 50mm - barra 9

Tubo de pvc 5ãnitário 100mm - barra t2

5 Caixa de descarga 1,1

6 -loelho sanitáíio 50 mm 16

l Te sanitário 50 mm 16

8 ioelho sanitário 100 mm 9

9 Te sânitáÍio 100 mm 6

l0 Flexível de ligação - pvc 23

11 Joelho 90e./bolsa p/ãnel (50x11/2")

t2 Anelde borrdchd 50mm 2l
5ifão pláírco - pvc (garganta) 27

14 Cola pvc 175 8r 18

15 Veda rosca 20m 23

16 .loelho 90' soldável 25mm 30

t1 Te soldável 25 rr1m 30

18 Assento plást1co p/ vaso sanitário 30

19 Paraíuso p/ íixação de lavatório 72

2A Torneira de lavagem t2

27 Torneira de lavatório 10

22 Válvula p/ lavatório 8

tl Vaso sanitáÍio

24 Lavatório com coluna

25 Porta Isã 0,80x2,10m

26 Carte a de dobràdiça de latãa 2l/2' 15

)1 I2

28 Fechadura interna t2

Látex acrilico semibrilho 181 3229

,+t'enida Beiro !l'lar, n" I1.000, Balne.irio Meu Recanto - Ilha Comprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-701)0

www. il h rcompridn sp, g ov. b r
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30 Esmalte sintético á base de água - 3600m1

3r. Se adorà 181 10

Tlnla p/ piso 181 20

ll Massa corrida 181,

l4 Textuíà 25kg 27

35 Cloro 5L 10

Agua raz 5L 20

11 15

l8 Rolo lã de carneiÍo - completo 18

l9 Rolo de espuma - 20cm 32

40 Pincel

Bandeja plástica p/ pintura 10

4) 1.000

,13 32

Lampada economica 25w 36

45 Lampada f luorescente 40w 6a

46 Reator eletronico 2x40w

41 Lumináíia fluoresceote 2x40w - completa 24

48 lnteÍíuptor 01secção 25

49 Fio de 1,5 mm2 isolação em PVC 20

50 fio de 2,5 mm2 isolação em PVC Íolo 20

51 Fio de 4,00 mm2 isolação em PVC 10

52 Fio de 6,00 mm2 isolação em PVC 10

!3 Fio de 10,00 mm2 ilolaçào em PVC 5

54 Fio de 16,00 mm2 isoiàção em PVC

Soquete p/ lampada fluorescente 100

56 Disiuntoí termomagnético bip. de 104 / 504 20

51 Disiuntor teÍmomagnético unip. 104 / 50A 30

58 Quadío de distrib.pvc, p/ 12 disjuntoíes 3

59 Tomada univêrsal2P+T 45

6t) Fita isolante 20m 50

61 Telha ondulada fibroc.(3,66x1,10) 6mm

62 Íelha ondulada fibroc.(2,44x1,10) 6mm 30

b3 Clmento (saca 50 kg )
250

64 Areia média lavada 50

Pedíà bíltada ns 1 30

Eloco de concreto (0.14x0.19x0.39m) 3 800

61 Píego (diversos) kg 30

68 aço CA 50'E 3/8"'barra 12.00 m 40

69 aço CA 50 U 3/16" baía 12.00 m 15

10 Aço CA 50'E 5/16"'baíra 12.00 m 60

17 açoCA50 A7/4" baía 12-00 m 60

72 Arâme íecozido ns 18 kg 7A

27

a)

b)

c)

d)

Prazo de entrega:conforme anexo 01";

Localde entrega: conforme anexo 01;

Forma de Pagamento: Conforme clausula 14 do edital.

Validade da proposta: 60 (sessenta)dias contados da data da abertura dos envelop

Ávenid( Eeirt Msr, n' I 1.000, Bdneúrio Meu Recanto - llha CompriddSP - CEP: I 1925'000 -( l3) 3842-7000

www. i I h aco mprida,sp. gov. b r
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e) DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome daempresa abaixo quarificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incruÍdos, arém do rucro,todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, incrusive as rerativas aopagamento do pessoar, utirização de veÍcuros, materiais, equipamentos, combustÍver, impostos, tributosde qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com o fornecimento das mercadoriasconstantes de nossa proposta, objeto da presente ricitação; bem como efetuaremos a substituiçãoimediata e totarmente ás nossas expensas, caso as mercadorias apresentem quarquer avaria, oudiferente das especificações apresentadas ou qualquer outra divergência quanto ao item cotado emnossa proposta.

Local e data

Representante legal
( com carimbo da Empresa )

l.)r lr;5 9

VE IT MP L NT MI CI EMP L

Avenida Reira Mor, n" t r.000' Borne(irio Meu 
-R-ec(,tto - Irho com,ids,sp - cEp: r r 92s-000 -( t J) i842-7000

www. i I h acomprida.sp. gov. b r
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ANEXO t

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.9 2075

PROCESSO N.e

CONVITE N9

2015

2015

Contrato que entre si celebram o Município de llha
Comprlda e a Empresa para a aquisição de
materiais para manutenção de prédios públicos da
Prefeitura Municipal, conforme consta do processo n.9 -_____

-- /2075, Edital Convite n.e ------- I ZOt5

Aos 

- 
(-) dias do mês de 

- 

do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha
comprida, Entidade públíca, inscrita no cNpJ/MF n" 64.037 .g72looo1-07, sediada na Av. Beira Mar, no
11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, representada,
neste ato, pelo Prefeito Municipal, o senhor oÉcto losÉ VENTURA, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do
e lnscrição Estadual ne

d oravante designada CoNTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senhor
(a) portador (a) do R.G. Ne e C, P. F. ne e pelos
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjud icação
efetuada na licitação Convite ne 01.5, Processo n e 015, pelo presente
instrumento avençam um contrato de suje ita ndo-se ás

Lei Estadual ne 6.544
pecie e as seguintes

normas da Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações,
de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à es
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para aquisição de materiais para
manutenção de predios públicos da prefeitura Municipal.

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, CONfOTME

Descritivo - Anexo ldo lnstrumento Convocatório.
Termo de Referencia / Memorial

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Editaldo CONVITE ne 2015 e seus Anexos;

1.2.2- PÍoposta de _ de _ de 2015, apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3 Ata da sessão do CONVTTE ne 201,5;

CLÁUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS

Avenida Reiru Mut, n' I 1.000, Balneário Meu RecanÍo llttt conrpritla/sp - cEp: t l92s-000 -(13) 3842-7000
www. i I lnco mpr ida. s p. gov. b r
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2.1- os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobrança.

2'2- O pagamento do será efetuado em até L0 dias após a realização do evento atraves de deposito
ba ncá rio agência c/c

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,
sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em
dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS

de todos os eq u ipa me ntos.
), que corresponde à soma

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos das fichas dotação orça mentá ria

cr-Áusuu re ncerne - vle Êrucra

Este contrato terá vigência no período de _._._ a nos termos e condições permitido
pela legislação vigente,

C[ÁU5ULA QUARTA - oBRIGAçÕE5 E RESPoNSABILIDADEs DA coNTRATADA

4.1- A CONTRATADA respo nsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cLÁUSULA QUINTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1, O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos se8undo a legislação vigente.

cLÁusurA SExrA - REscrsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções p revistas na Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualiza s

garantido o exercício de prévia e ampla defesa

cLÁUsULA 5ÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outr , por mals

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas dest contrato

Avenil(lBeir(lM(r,n,ll,000,BtúnedrioMeuRecanto_IlhaCompri.tll/SP.CEP:11925-000-(13)3842-7ll0ll
www. i I h rcomPridasP, gov' b r
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assinam o presente contrato para todos os fins de direito

7.2- E, por estarem iustos e contratados'

CONTRATANTE:

....de 2015
llha comprida" de '

ií;'o 
'ià;;;;;;;:;;;PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

(NOME OA EMPREüA VENCEDORA DA LICITAçÃo)

TESTÉMUNHAS:

VISTO E APROVADO:

6É,RALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PRocu RADoR tuRíDtco/Mtc
oAB/sP 744.270 ' A

Awnila Beira Mo4 n' I1.000, Bolnedrio Meu Reconto - lllru Comprida/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000

www, il h ac omprida. sp. gov, br
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ANEXO IV

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVTTE N" 07112015
PROCESSO N. " 278/203.5
OBJETO: AQUISIçÃO DE MATERIAIS PARA MANUTEIIçÃO OE PRÉOIOS PÚSLICOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.'
por seu representante legal, para fins de pârticipação no procedimento licitatório de Carta Convite Ne
71,1201,5, e em cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo
Único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de fevereiro de 1.999.;
2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estand
impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;
3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;
4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRlO DO TRABALHO, não possuindo no seu qua
de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 a
em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceit
inciso XXXlll, do artigo 7e da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal ne 8,666
e suas alterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregad OS,

excluindo no que 5e refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam
recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condições
nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não
poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificaçâo nas
especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração
de 2015

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMrÍrDo EM pApEL euE coNTÉNHA A DENOMtNAÇÃo ou RAZÃo soctAl DA EMPRESA LtctTAN

Local, _ de

E)

Arenida Beiro ,llor, n" I1.000, Bolnedrio Meu Recmto - Ilhtt Conrprido/SP - CEP: 11925-000 -(13) 3842-7000
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Município de llho Compri q

ESTANCIA BAT,NEARIÁ

ANEXO VI

DECLARAçÃo DE MtcRoEMpREsA ou EMpRESA DE pEeuENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas nestê
ato convocatório, que a empresa (denom inação da pessoa jurídica),
CNPJ ne e microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de L4 de dezembro de 2006 e suas atualizações,
cu.jos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferéncia
como critério de desempate no procedimento licitatório do Convite ne 7L/2O75, realizado pelo
M U N ICIPIO.

Local, _ de _de 2015

Representa nte legal
(com carimbo da Empresa )

DEVE SER EMITIOO EM PAPEL CONTE A DA EMPRE

Áwnida Beiru Mu, n' I1.000, Bul,redrio Mea Recanto - llha Comryido/SP - CEP: I1925-000 -(13) 3842-7000
www. i I h acomprida. sp. gov. b r
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ANEXO VII

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVTTE N" 07 U201.5
PROCESSO N. " 278/2075.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE PNÉOIOS PÚSLICOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL.

A

(endereço completo da empresa), inscrita no CNpJ
declinar do direito de interpor recurso e prazo da d
julgamento dos envelopes: ns 01 HAB|L|TAÇÃO,
PROPOSTAS, concordando com o prosseguiment
Convite 071/2015 processo Z7g/20f5 que trata da
públicos da Prefeitura Municipal.

(denominação da pessoa jurídica), com sede à

sob o Ne vem por meio deste
ecisão da Comissão Julgadora de Licjtação, quanto o
bem como o julgamento dos envelopes ne.02

o do procedimento licitatório; Referente a Carta
aquisição de materiais para manutenção de prédios

Local, -- de _de 2015

Representa nte legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE 5ER EMITIDO EM PAPEL QUÊ CONTENHA A DENOMINAçÃO OU RA,ÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

P

.2?b ]S
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ANEXO VIII

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA/SÃO PAULO

CONTRATO Ne __J_ CONVTTE Ne xxl2015 - PROCESSO Ne xxx/2015

OBJETO:

CONTRATADA:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectiva me nte, do Termo actma
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, para fins de instrução
e julgamento, damo-nos por cIENTES e NoTlFlcADoS para acompanhar todos os atos da tramitação
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
outrossim, declaramos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cadêrno do
Poder Legislativo, parte do Tribunalde Contas do Estado de 5ão Paulo, de conformidade com o Artigo 90
da Lei complementar ne 709 de 14 de raneiro de 1993, iniclando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais.

llha Comprida, _ de _ de 2.015

CONTRATANTE:

DECIO JOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAçÁO)

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
p Roc tJ RA D o R J u a í o t co 1 rvn c

oAB/SP 144.270 - A
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